
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° 137, DE 1995

(Do Sr. Hélio Rosa e Outros)

Dispõe sobre fidelidade partidária, acrescentando parágra­
fos ao artigo 11 da Constituição Federal.

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 42, DE
1995)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto

Constitucional:

Artigo único. São acrescentados ao art. 17 da Constituição os

parágrafos 5°,6° e 7°, com a seguinte redação:

U§ 50. Perderá o mandato no Senado Federal, na Câmara dos

Deputados; nas Assembléias Legislativas, na Câmara Legislativa do Distrito Federal e nas

Câmaras Municipais o Parlamentar que, por atitude ou pelo voto, se opuser aos principios

fundamentais do Estatuto Partidário ou deixar o partido político em cuja legend~ foi eleito,

salvo se participar, como fundador, da constituição de novó partido.

§ 6°. A perda do mandato, nos casos pre\~stos no parágrafo

anterior, será decretada pela Justiça EleitoraL mediante representação do partido politico,

assegurado o direito de ampla defesa.

§ 7°. O recurso cabivel da decisão que decretar a perda do

mandato terá somente efeito devolu:ivo. U

JUSTIFICAÇÃO

o fim da fidelidade partidária tem contribuído para o descrédito dos

Partidos e desmoralização da classe política. No último decênio a troca

de Partidos por detentores de manliatos populares ~rou rotina e aconteceu

com uma alarmante frequência São inegáveis os prejuízos que essa prática,

qyase sempre anti-ética e n@ rarQ imora). e até mesmo criminosa, tem causado

aos partidos e Instituíções Políticas. Na Legislatura 90/94. resultou até em

cassação de mandJitos de Deputado Federal.
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E os Estatutos aos quais, pela sua importância, o eleitor tem que aderir

oficialmente quando se filia ao Partido e depois de eleito desconhece e

afronta despudoradamente, votando contra os seus princípios fundamentais e

ao agir dessa maneira, com a cumplicidade do silêncio da lei e usando o

mandato que conquistou através do P~do, está dando uma fortíssima

contribuição para a falência do Sistema Partidário e dificultando os avanços e

a consolidação da Democracia representativa no Brasil.

o restabelecimento da fidelidade partidária e a instituição do

compromisso programático são medidas que se impõem em nome do fortalecimento dos

partidos e da moralização da atividade -politica.

Sala das Sessões, em de de 199 .

Deputado Hélio César Rosas
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ALBERTO GOLDMAN
CARLOS NELSON
GEDDEL VIEIRA LIMA
CARLOS APOLINARIO
NESTOR DUARTE
LEOPOLDO BESSONE
JOSE TELES
ADELSON RIBEIRO
NILMARIO MIRANDA
GILNEY VIANA
PAULO ROCHA
CLEONANCIO FONSECA
ZE GOMES DA ROCHA
JOAO MAIA
JERONIMO REIS
IBERE FERREIRA
FREIRE JUNIOR
JOSE ,LUIZ CLEROT
JAQUÉS WAGNER
ELIAS MURAD

--JGAG-HENRJ:QUE
NELSON TRAD
JORGE ANDERS
JOAO THOME MESTRINHO
MAURICIO NAJAR
SERGIO NAYA
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS
EDSON QUEIROZ
EDINHO ARAUJO
HUGO BIEHL
ARTHUR VIRGILIO NETO
MARCELO BARBIERI
ATILA LINS
JOSE PINOTTI
LUCIANO. ZICA

. -ANTONIÕ--j'OAQuíM
CONFUCIO MOURA
CUNHA LIMA .
LAIRE ROSADO

OSVALDO COELHO
CASSIO CUNHA LIMA
PEDRO IRUJO
VALDEMAR COSTA NETO
MALULY NETTO
CARLOS AIRTON
FAUSTO MARTELLO
CHICAO BRIGIDO

·~LAVIO ..ARNS.
CARLOS MOSCONI
VALDIR COLATTO
RICARDO IZAR
DUILIO PISANESCHI
CARLOS CARDINAL
JOAD FASSARELLA
DOMINGOS DUTRA
JOSE FORTUNATI
ANTONIO DO VALLE
HOMERO OGUIDO
JOAO ALMEIDA

· t:IoíA-QUINAN
ALBERICO FILHO
FERNANDO DINIZ
CELSO DANIEL
RITA CAMATA
MENDONCA FILHO
JOSE JORGE
UBALDO CORREA
CARLOS MAGNO
CIDINHA CAMPOS
SERGIO BARCELLOS
SERGIO GUERRA
TELMO KIRST
SALOMAO CRUZ

· UBALDINOJ_UNIOR
" WILSON CUNHA

'WELINTON FAGUNDES
VICENTE ARRUDA
SEVERIANO ALVES

SILAS BRASILEIRO
FRANCISCO HORTA
JOSE PRIANTE
URSICINO QUEIROZ
SEVERINO CAVALCANTI
RAUL BELEM
REGIS DE OLIVEIRA
PAULO BAUER
PAULO BERNARDO
PAULO RITZEL
ROBERTO BALESTRA
ROBERTO PESSOA
RUBENS COSAC
ROBERTO VALADAO
JOSE COIMBRA
JOSE CARLOS COUTINHO
JOSE JANENE
JOSE MAURICIO
LAPROVITA VIEIRA
LEONIDAS CRISTINO
_LU_CIANSU~A::L'I'Rº---___...
LUIS BARBOSA
LUIZ BUAIZ
LUIZ DURA0
MANOEL CASTRO
MARCOS LIMA
MARCOS MEDRADO
MAURICIO REQUIAO
MELQUIADES NETO
NEDSON MICHELETI
NELSON MARQUEZELLI
NELSON MEURER
NEWTON CARDOSO
NICIAS RIBEIRO
NOEL __ D):: OLIVEIRA

- OSMÃNIó-PERElRiC _.
OSVALDO REIS
PAULO HESLANDER
AUGUSTO VIVEIROS



BENEDITO DE LIRA
BENEDITO DOMINGOS
BENEDITO GUIMARAES
CECI CUNHA
CHICO FERRAMENTA
CORIOLANO SALES
CUNHA BUENO
DARCISIO PERONDI
FATIMA PELAES
FERNANDO TORRES
FRANCISCO DORNELLES
GENESIO BERNARDINO
GERSON PERES
GILVAN FREIRE
GONZAGA PATRIOTA
IBRAHIM ABI-ACKEL
JAIR BOLSONARO
JAYME SANTANA
JOAO COLACO
JOAO PAULO
JOAO PIZZOLATTI
JOAO RIBEIRO
PEDRO WILSON
WIGBERTO TARTUCE
SILVIO TORRES
DANILO DE CASTRO
YEDA CRUSIUS
HUGO LAGRANHA
JOSE BORBA
DILSO SPERAFICO

FERNANDO LYRA
Al~TONIO FEIJAO
SILVIO ABREU
PADRE ROQUE
JOAO LEAO
PAULO CORDEIRO
BETINHO ROSADO
FEU ROSA
GONZAGA MOTA
JOSE PIMENTEL
OSVALDO BIOLCHI

TETE BEZERRA
MUSSA DEMES
ANTONIO JORGE
MARIA VALADAO
GIOVANNI QUEIROZ
OSCAR GOLDONI
AUGUSTO NARDES
ADHEMAR DE BARROS FILHO
ADROALDO STRECK
AFFONSO CAMARGO
ALEXANDRE SANTOS
ALVARO GAUDENCIO NETO
ANTONIO GERALDO
ARMANDO ABILIO
ARMANDO COSTA
ARNON BEZERRA
JOAO IENSEN
ODILIO BALBINOTTI
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IJOAO COSER
/HERMES PARCIANELLO
HUMBERTO COSTA

SECRETARIA-GERAL DA MESA

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETID~,

VALDIR COLATTO
ARTHUR VIRGILIO NETO
CARLOS NELSON
ALBERICO FILHO

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM

CIRO NOGUEIRA
MOISES LIPNIK
BONIFACIO DE ANDRADA
HUMBERTO SOUTO
ROBERTO CAMPOS
IVANDRO CUNHA LIMA
SILVERNANI SANTOS
ALOYSIO NUNES FERREIRA

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS

ROBERTO PAULINO

1ri9/ SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Ofício n° 222095

Senhor Secretário-Geral:

Brasília, 06 de julho de 1995.

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição, do Senhor Hélio Rosas, que "dispõe ,sobre fidelidade partidária,
acrescentando novos parágrafos ao art. 17 da Constituição Federal", contém número
suficiente de signatários, constando a referida proposição de:

180 assinaturas válidas;
004 assinaturas repetidas;
008 assinaturas que não conferem;
001 assinatura ilegível; e
001 assinatura de deputado licenciado.

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. Mozart Vianna de Paiva
Secretário-Geral da Mesa
N E S T A- .: ;.
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LEGISLAçAo CITADA, ANEXADA PELA
COORDENAÇAo DE COMISSOE5 PERMANENTES

..
C9NSTITOlÇAO DA

REPOBUCA FEDERATIVA
DO BRASIL

TtruLoIl

Dos DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPlnJLo V

Dos PARTIDOS PoLtncos

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, res­
guardad.os a soberania nacional, o regime demOCTl,Ítico, o pluripartidarismo, os direi­
tos fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:

I - caráter nacional;

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo
estrangeiros ou de subordinação a estes;

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;

IV- funcionamento parlamentar de acordo com a lei.
§ 1.0 É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura

interna, organização e funcionamento, devendo seus estatutos estabelecer nonnas de
fidelidade e disciplina partidárias.

§ 2.° Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurldica, na Conoa
da lei civil, registrarão seus e$ltutos no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 3.° Os partidos polítiÇ()s têm direito a recursos do fundo partidário e acesso
gratuito ao rádio e à televisão, na Conoa da lei.

§ 4.° É vedada a utilizaçã() pelos partidos políticos de organização paramilitar.

Centro Gráfico do., Sena.do F~deraJ; n '1·~Jl~SI1a


